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Projeto de Lei N.º 112/2019.

Dá nova redação ao inciso I, do artigo 7º e ao artigo 8º da Lei Municipal n.º 4.287, de 2013, conforme menciona.

Art. 1º  O inciso I do artigo 7º e o artigo 8º da Lei n.º 4.287, de 12 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre novo empreendimento do Programa Minha Casa, Minha Vida no município de Uruguaiana, em área definida como Zona Especial de Interesse Social – ZEIS ...”, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º  [...]
I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, quando da transferência do imóvel ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR ou ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, e na primeira transmissão do FAR e FDS aos beneficiários dos programas habitacionais;
[...].
Art. 8º  Fica isento o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN os serviços constantes no item 7.02., da lista de serviços da Lei Federal n.º 116/2003, incidentes sobre a execução do empreendimento habitacional do Programa Minha Casa Minha Vida Faixa 1 (um), ou seja, as construções de moradias destinadas às famílias com renda familiar mensal até 3 (três) salários mínimos:
I – o empreiteiro e ou subempreiteiro deverão encaminhar requerimento próprio ao fisco municipal, no mínimo com a seguinte documentação:

a) requerimento;

b) contrato social, e suas alterações;

c) espelho CNPJ;

d) cópia de procuração autenticada em cartório ou escritura pública se for o caso;

e) cópia do RG e CPF do responsável pela assinatura requerimento;

f) cópia do RG e CPF do titular da empresa; e
g) contrato entre as partes;

II – a isenção de que trata este artigo será concedida mediante aprovação da documentação fiscal apresentada pela titular do contrato à Administração Fazendária Municipal. Este benefício abrange os serviços empreitados e aos subempreitados.”
Art. 2º  A isenção prevista no artigo 8º, ora alterado, não gera direito a restituição de tributos recolhidos anteriormente.
Art. 3º  A fruição indevida do benefício, de que trata a presente Lei, sujeitará ao infrator a multa de 100% (cem por cento) sobre o tributo devido, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas. 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 8 de novembro de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 112/2019 que “Dá nova redação ao inciso I, do artigo 7º e ao artigo 8º, da Lei n.º 4.287, de 2013, conforme menciona”.
Vale reportar que o Programa “Minha Casa, Minha Vida em Uruguaiana” insere-se na Política Habitacional de Interesse Social do Município, com base no Capitulo III, da Lei Orgânica Municipal.

A presente proposta de alteração da legislação municipal tem por objetivo a concessão de benefícios que abrange todos os projetos habitacionais já concluídos e do próprio Loteamento Dr. Olavo Rodrigues, incluído nas ações de regularização fundiária do Município, necessárias e imprescindíveis para reduzir o déficit habitacional em nossa cidade.

Inicialmente, trata da isenção do ITBI quando da transferência do imóvel ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR ou ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, e na primeira transmissão do FAR e FDS aos beneficiários dos programas habitacionais.
Num segundo momento, da isenção de que trata o artigo 8º, que ora se altera, destacando que a mesma esta prevista nas exceções de concessão de isenção conforme estabelece a Lei Complementar Federal n.º 157/2016, a saber:
“Art. 8º-A.  A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).

§ 1º  O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02., 7.05. e 16.01., da Lista anexa a esta Lei Complementar.”
No que se refere, especificamente, o item 7.02., da Lei Federal n.º 116, de 31 de julho de 2003, a isenção está assim descrita:
“7.02.  Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). (Lista anexa a Lei Federal n.º 116/2003).”
Também, ao encontro da Lei federal n.º 11.977/2009 (Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida) conforme condicionado no § 1º, inciso I, do artigo 3º, conforme segue:
“Art. 3º  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os seguintes requisitos:

§ 1º  Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem contemplar também:

I – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse social.”
Destaco que o Município vem oportunizando a prestação de serviços de mão de obra local, nesses empreendimentos.
Ainda, a implantação dos empreendimentos, além dos ganhos diretos, traz, também, ganhos indiretos à economia do Município pela utilização da infraestrutura da cidade, onde se incluem, por exemplo, hospedagem, alimentação e comércio varejista.

Cabe igualmente salientar que a isenção, ora pretendida, não causa prejuízo na arrecadação do Município, pois o valor do imposto é recolhido no final do empreendimento, juntamente com a emissão da carta habite-se, considerando que o fato gerador dos impostos só ocorre quando concluído o empreendimento, portanto, não se caracteriza como renúncia de receita.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, e, diante da exigüidade do tempo, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, subscrevendo-me,
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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